
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

d EI de 195 

L E I NQ 372 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: , 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria MUL~cipal um cre 
dito especial de Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para a aquisição , 
de carteiras, moveis e demais utensi1los, p~ra funciona~ento do Curso 
de Admissão ao Ginásio , criado pela Lei nc 361, de 17 de junho de 195 

Artigo 2~ - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei correrão por conta do excesso de arrecadação previsto pa 

, 
ra o corrente exercicio . , 

Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua -
publ:lcação, revogadas as disposições em contrário. 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 29 -
de agosto de 1.955. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sar~tario 

Registrada e ~1blicada na Secção do Expediente e Pessoal , aos 
vinte e nove dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e cin
quenta e cinco. 

ranco Rodrig 
da Secção do Exp. e Pessoal 


